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1. Apresentação 
 

1.1. Objetivo do Manual 
 
Este manual tem como objetivo apresentar e orientar o uso das funcionalidades do 

Sistema Nacional de Controle de Receituários (SNCR), no contexto da modernização dos 
procedimentos de controle sanitário de medicamentos sujeitos a controle especial. 

O documento visa apoiar as autoridades sanitárias locais (estaduais, municipais e 
distrital) na correta utilização do sistema, contribuindo para a padronização nacional, a 
rastreabilidade das numerações de receituários e o fortalecimento das ações de 
fiscalização e controle sanitário. 

O manual deve ser utilizado como instrumento de apoio operacional, observadas as 
disposições normativas vigentes e o caráter progressivo e evolutivo da implantação do 
SNCR. 

 
1.2. Público-Alvo 
 

1.2.1. Esse manual é destinado a: 
 
Autoridades Sanitárias Locais: Profissionais responsáveis pela fiscalização e controle 

da produção, comercialização e utilização de substâncias controladas, conforme 
elencadas na Portaria SVS/MS nº 344/1998. 

 
1.2.2. Contexto e Importância do SNCR 

 
Os Estados, Municípios e o Distrito Federal detêm a responsabilidade de fiscalizar e 

controlar a produção, comercialização e utilização de substâncias controladas, conforme 
elencadas na Portaria SVS/MS nº 344/1998, incluindo os medicamentos a elas 
relacionados. No âmbito das normativas sanitárias (Portaria SVS/MS nº 344/1998 e 
Portaria nº 6/1999), a Autoridade Sanitária local (estadual, municipal ou distrital) é 
incumbida de fornecer aos profissionais e instituições devidamente cadastrados os 
seguintes documentos: 

• Talonário de Notificação de Receita A (NRA); 
• Talonário de Notificação de Receita para Talidomida (NRT); 
• Numeração para confecção dos talonários de Notificação de Receita B e B2 

(NRB e NRB2); 
• Numeração para Notificação de Receita para retinóides de uso sistêmico 

(NRR). 
A publicação da RDC Anvisa nº 1.000/2025 representa um marco na reorganização 

e modernização do controle de receituários, ao estabelecer bases normativas para a 
utilização de meios eletrônicos, redefinir o papel do Sistema Nacional de Controle de 
Receituários e fortalecer a rastreabilidade e a padronização nacional, sem romper com 
os procedimentos físicos ainda vigentes. 

Nesse cenário, o SNCR consolida-se como ferramenta estratégica de apoio às 
Vigilâncias Sanitárias, permitindo a centralização das informações relativas à numeração 
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de receituários, a ampliação da transparência e o aprimoramento da capacidade de 
monitoramento e fiscalização, respeitado o caráter transitório e progressivo da 
implantação de suas funcionalidades. 
 

1.3. Concessão de Numeração no SNCR 
 

1.3.1. Disponibilidade técnica não equivale a autorização administrativa 
 
O Sistema Nacional de Controle de Receituários (SNCR) disponibiliza, de forma ampla, a 
todos os usuários cadastrados, as funcionalidades de geração de numeração para: 
• Notificação de Receita A (NRA); 
• Notificação de Receita para Talidomida (NRT). 
Entretanto, a disponibilidade técnica dessas funcionalidades no sistema não implica 
autorização administrativa automática para que a Vigilância Sanitária municipal realize 
a concessão de numeração. 
 

1.3.2. O que mudou com a RDC Anvisa nº 1.000/2025 
 
A RDC Anvisa nº 1.000/2025: 
• retirou a obrigatoriedade de impressão da Notificação de Receita A (NRA) pela 
Vigilância Sanitária; e 
• passou a permitir que o prescritor ou a instituição realizem a impressão do 
receituário, às próprias expensas, utilizando os modelos oficiais publicados pela Anvisa. 

Contudo, essa alteração não modifica automaticamente os fluxos de concessão 
de numeração previamente pactuados entre Estados e Municípios, nem redefine as 
responsabilidades administrativas atribuídas a cada instância do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária. 
 

1.3.3. Como permanece a concessão de numeração 
 
A concessão de numeração de Notificação de Receita A (NRA): 
• permanece condicionada às pactuações estaduais vigentes; 
• depende das definições administrativas estabelecidas no âmbito de cada Estado; 
e 
• pode ser descentralizada, a critério da Vigilância Sanitária Estadual, quando 
assim definido. 
A retirada da obrigatoriedade de impressão não autoriza, por si só, a concessão direta 
de numeração pela Vigilância Sanitária municipal, na ausência de pactuação específica. 
 

1.3.4. Papel do SNCR 
 
O SNCR: 
• não altera responsabilidades administrativas; 
• não redefine fluxos previamente pactuados entre os entes federativos. 
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1.4. O que Há de Novo Nesta Versão do Manual 
 
 
Esta 6ª edição do Manual do Sistema Nacional de Controle de Receituários 
(SNCR) incorpora atualizações relevantes com o objekvo de aperfeiçoar a compreensão, 
a uklização e o controle das funcionalidades do sistema, em consonância com a 
evolução normakva e operacional introduzida pela RDC Anvisa nº 1.000/2025. 
 
As atualizações refletem a transição do modelo centrado na logískca msica de talonários 
para o controle sanitário baseado na numeração e em sua rastreabilidade, bem como a 
necessidade de alinhar o manual às funcionalidades atualmente disponíveis no sistema. 
Entre as principais atualizações desta edição, destacam-se: 
 
• Reorganização e detalhamento dos fluxos relacionados à numeração, com 
reforço da lógica de geração, circulação, posse e dispensa da numeração de Notificações 
de Receita no ambiente eletrônico, substituindo o controle físico anteriormente 
exercido sobre talonários; 
• Atualização das orientações relativas à Notificação de Receita A (NRA) e à 
Notificação de Receita para Talidomida (NRT), refletindo a retirada da obrigatoriedade 
de impressão pela Vigilância Sanitária e a possibilidade de impressão pelo prescritor ou 
pela instituição, à luz da RDC Anvisa nº 1.000/2025, sem alteração das responsabilidades 
administrativas previamente pactuadas entre Estados e Municípios; 
• Ajustes redacionais e organizacionais, visando maior clareza, padronização 
terminológica e alinhamento entre o Manual do SNCR e os documentos institucionais 
complementares, como os conteúdos de Perguntas e Respostas. 
 

Esta edição reafirma o caráter progressivo e evolukvo da implantação do SNCR, 
devendo o manual ser uklizado como instrumento de apoio operacional, sem prejuízo 
da observância das disposições normakvas vigentes e das definições administrakvas 
adotadas no âmbito de cada ente do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS). 
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2. Cadastro 
 
2.1. Cadastro das Autoridades sanitárias locais 

 
Para cadastrar os usuários no Sistema Nacional de Controle de Receituários (SNCR), os 
gestores das autoridades sanitárias locais devem seguir o procedimento abaixo: 
 

2.2. Envio de Dados via SEI:  

• Encaminhar um ofício através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) à 
Anvisa. O ofício deve conter os seguintes dados pessoais para cada usuário a 
ser cadastrado: 

o Nome completo 
o E-mail pessoal (deve ser o mesmo utilizado em outros sistemas da Anvisa, 

se aplicável) 
o CPF  
o VISA (especificar se é municipal ou estadual, e o respectivo estado ou 

município) 
 

2.3. Cadastro e Notificação:  

• Após o envio dos dados e processamento do cadastro, a Anvisa notificará a 
conclusão do cadastro por e-mail.  

 
2.4. Acesso ao Sistema:  

• Os usuários devem acessar o SNCR utilizando o login Gov.br. O acesso só será 
possível após a conclusão do cadastro conforme descrito no item 3.1.1. 

• Importante: A Anvisa não gerencia o login Gov.br. Para suporte relacionado a 
esse acesso, consulte a seção de Ajuda da conta Gov.br. 

 
Observações importantes: 
 

• Uso de E-mail Pessoal:  
o Cada servidor deve usar seu próprio e-mail pessoal para o cadastro, seja 

ele com domínio institucional ou não. Isso visa evitar problemas 
associados ao uso de e-mails genéricos das visas.  

• Verificação dos Dados:  
o É essencial verificar cuidadosamente todos os dados, especialmente o 

CPF, para evitar atrasos ou problemas no cadastro devido a erros de 
digitação 
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3. Login no Sistema  

 
3.1. Tela de login 

 
3.1.1. Para acessar o SNCR, utilize o link: https://sncr.anvisa.gov.br/.  

 

 
3.1.2. Realize a autenticação com o login gov.br. 
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4. Perfis de usuários e padrão da numeração  
 
4.1. Perfis de usuários 
 
É importante destacar que o SNCR, em sua versão atual, opera com um único perfil 

de acesso, sem distinção de permissões entre os usuários. Dessa forma, todas as 
funcionalidades do sistema ficam disponíveis para qualquer usuário cadastrado. 

Recomendamos que a gestão das atividades e responsabilidades dos usuários de 
Visa dentro do SNCR sejam realizadas sob a supervisão das Vigilâncias Sanitárias 
Estaduais. A definição de fluxos de trabalho, a atribuição de tarefas e a supervisão das 
ações no sistema devem ser coordenadas pelos gestores, considerando a estrutura e o 
nível de descentralização de cada instância. 

Cabe ressaltar que a responsabilidade pelas ações realizadas no SNCR recai sobre o 
usuário e a autoridade sanitária à qual ele está vinculado. Embora o sistema não possua 
um controle granular de permissões, a implementação de mecanismos de auditoria e o 
acompanhamento constante das atividades realizadas na plataforma são essenciais para 
garantir a segurança e a conformidade dos procedimentos. 

Deve-se destacar ainda que, nesta primeira versão do SNCR, não há um cadastro 
específico das Vigilâncias Sanitárias, apenas dos seus servidores e o Estado ao qual 
pertencem. Portanto, o campo "Visa (Destino)" apresentará apenas a informação do 
usuário e seu CPF. Reforçamos a necessidade de que cada Estado estabeleça controles 
internos rigorosos para garantir a correta vinculação entre os usuários e suas respectivas 
unidades de Vigilância Sanitária (Visa). 

 
4.2. Padrão de numeração 

 
As numerações geradas pelo SNCR seguem um padrão específico que incorpora o 
código da Unidade Federativa. A tabela a seguir detalha os códigos 
correspondentes a cada estado:  

Código Unidade 
Federativa 

Código Unidade 
Federativa 

Código Unidade 
Federativa 

12 Acre 41 Paraná 21 Maranhão 
27 Alagoas 25 Paraíba 51 Mato 

Grosso 
16 Amapá 15 Pará 50 Mato 

Grosso do 
Sul 

13 Amazonas 26 Pernambuco 31 Minas 
Gerais 

29 Bahia 22 Piauí 14 Roraima 
23 Ceará 24 Rio Grande 

do Norte 
42 Santa 

Catarina 
53 Distrito Federal 43 Rio Grande 

do Sul 
28 Sergipe 

32 Espírito Santo 33 Rio de 
Janeiro 

35 São Paulo 
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52 Goiás 11 Rondônia 17 Tocantins 
A sequência de numeração é gerada automaticamente conforme o padrão do SNCR, 
garantindo que cada receita seja identificável de acordo com o estado de emissão.:  

 
 

4.3. Tipos de códigos de Notificação de Receita 
 

As Notificações de Receita são identificadas no sistema sob os seguintes códigos: 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Código Descrição Sigla 
NR001 Notificação de Receita A NRA 
NR002 Notificação de Receita B NRB 
NR003 Notificação de Receita B2 NRB2 

NR004 
Notificação de Receita Especial para Retinóides de Uso 
Sistêmico NRR 

NR005 Notificação de Receita Especial para Talidomida NRT 
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5. Tela Inicial do SNCR e Organização das Funcionalidades 
 

 
 

5.1.  Talões e Numerações 

A seção Talões e Numerações reúne as funcionalidades relacionadas à geração de 
numeração para: 

• Notificação de Receita A (NRA); 
• Notificação de Receita para Talidomida (NRT). 

Nessa seção, o usuário pode: 

• gerar numerações; e 
• realizar a expedição ou recebimento de numerações e talões entre Vigilâncias 

Sanitárias, quando aplicável. 

O SNCR não gerencia a impressão dos receituários, limitando-se ao controle sistêmico 
da numeração concedida. 

5.2.  Dispensações 
 
A seção Dispensações é o núcleo operacional do sistema e destina-se à concessão da 
numeração aos prescritores ou às instituições, por meio da funcionalidade Dispensar 
Receituários. 
 
Por meio dessa funcionalidade, a Vigilância Sanitária: 
 
• registra a entrega da numeração ao destinatário autorizado; 
• assegura a rastreabilidade da concessão; e 
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• permite posterior consulta ou cancelamento da dispensação, quando 
necessário. 

 
A dispensação registrada no sistema constitui o marco de validade da numeração, 
independentemente da forma de impressão do receituário. 
 

5.3.  Receituários 
 
A seção Receituários permite: 
 
• consultar a validade de uma numeração; e 
• cancelar numerações, quando aplicável, conforme os critérios administrativos 
definidos. 
 
Essa funcionalidade assegura o controle contínuo da numeração concedida e apoia as 
atividades de fiscalização e monitoramento pelas Vigilâncias Sanitárias. 
 

5.4. Relatórios 
 
A seção Relatórios disponibiliza consultas consolidadas relativas a: 
• prescritores; 
• instituições; e 
• gráficas cadastradas, 
 
Permitindo análise gerencial e apoio às ações de controle sanitário. 
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6. Geração e Circulação de Numeração de Notificação de Receita A e 
Talidomida 

 
Com a evolução do Sistema Nacional de Controle de Receituários (SNCR) e em 
consonância com a RDC Anvisa nº 1.000/2025, o sistema deixa de operar com foco na 
logística física de talonários e passa a concentrar-se na geração, circulação e 
rastreabilidade da numeração das Notificações de Receita. 

Nesse novo modelo, o SNCR não realiza mais requisições a gráficas nem controla o 
recebimento físico de talonários, refletindo de forma mais fiel o procedimento 
administrativo e sanitário atualmente adotado, no qual a impressão ocorre fora do 
sistema. 

A autoridade sanitária competente gera a numeração no SNCR, controla sua circulação 
entre as instâncias do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e registra a 
entrega ao prescritor ou à instituição, conforme os fluxos administrativos pactuados. 

Apesar isso, destaca-se que a distribuição dos talonários já impressos pela vigilância 
sanitária pode ser realizada normalmente pelo sistema, seguindo o mesmo fluxo 
adotado até o momento 

 
6.1. Procedimento para Geração de Numeração de Notificação de Receita A e 

Talidomida 
 

A geração de numeração de Notificação de Receita A (NRA) e de Notificação de Receita 
para Talidomida (NRT) é realizada exclusivamente no SNCR, pela autoridade sanitária 
responsável por essa atribuição, conforme as definições administrativas de cada 
Estado. 
 
A numeração gerada no sistema: 
 
• identifica de forma única cada Notificação de Receita; 
• permite o controle e a rastreabilidade do uso do receituário; e 
• não está vinculada à impressão física, que ocorre fora do SNCR. 
 
Importante destacar que: 
 
• não existe mais a geração de “guia de requisição para gráfica” no sistema; 
• não há etapa posterior de “recebimento de gráfica”; 
• todas as referências a esses fluxos foram removidas do SNCR, por não 
refletirem mais o procedimento real adotado. 
 
A funcionalidade de consulta a gráficas permanece apenas para fins históricos e de 
consulta cadastral, não compondo mais o fluxo operacional de geração de numeração. 
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6.1.1.  Acesso à Funcionalidade de Geração de Numeração 
 
Na Tela Inicial do SNCR, o usuário deve localizar a seção “Talões e Numerações” e clicar 
na opção: 

 
 
Ao acessar essa funcionalidade, o sistema exibirá a página específica para a geração de 
numeração. 
 
Para iniciar o procedimento, o usuário deverá clicar em: 
• selecionar o tipo de Notificação de Receita (NRA ou NRT); 
• informar a quantidade de numerações a ser gerada; e 
• confirmar a operação. 
 
É importante atentar que numeração a ser informada refere-se à quantidade de 
Notificações de Receita individuais, e não ao número de blocos de talonários. 
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Na sequência, o usuário deverá: 

• selecionar o tipo de Notificação de Receita (NRA ou NRT); 
• informar a quantidade de numerações a ser gerada; e 
• confirmar a operação. 

 

A partir dessa ação, o SNCR gera automaticamente a numeração, registrando: 

• o intervalo numérico gerado; 
• a autoridade sanitária responsável pela geração; e 
• a data da operação. 
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6.2.  Circulação da Numeração entre Vigilâncias Sanitárias 

A circulação da numeração de Notificação de Receita A (NRA) e de Notificação de Receita para 
Talidomida (NRT) no SNCR ocorre exclusivamente entre usuários cadastrados, vinculados às 
respectivas Vigilâncias Sanitárias, de forma individualizada e rastreável. 

No SNCR, a movimentação da numeração não ocorre por unidade administrativa, mas de 
usuário para usuário, sendo cada operação registrada com base no CPF do servidor da Vigilância 
Sanitária que realiza a ação. 

 

 
 

6.2.1. Princípios de Movimentação e Posse da Numeração 
 
No SNCR, cada numeração gerada ou recebida passa a estar sob a posse de um único usuário 
por vez, que se torna o detentor da numeração no sistema. 
Essa lógica implica que: 

• a numeração fica vinculada ao CPF do usuário que a detém; 
• somente o usuário detentor da numeração pode realizar operações sobre ela, tais 

como: 
o expedir a numeração para outro usuário; 
o registrar a entrega da numeração ao prescritor ou à instituição, conforme o 

fluxo adotado; 
o realizar o cancelamento da dispensação ou da numeração. 

• nenhum outro usuário da mesma Vigilância Sanitária poderá operar a 
numeração enquanto ela não lhe for formalmente transferida no sistema. 
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A movimentação da numeração ocorre, portanto, sempre de CPF para CPF, garantindo a 
rastreabilidade completa das operações e a identificação do usuário responsável em cada etapa 
do fluxo. 
Importante – Organização interna da Vigilância Sanitária 
 
Em razão da posse individual da numeração: 

• cabe à Vigilância Sanitária organizar seus fluxos internos de trabalho; 
• em situações como férias, afastamentos ou redistribuição de atividades, o usuário que 

detém a numeração deve expedi-la previamente para outro usuário. 

Caso isso não ocorra, a numeração permanecerá vinculada ao CPF do usuário ausente, 
impedindo sua utilização por outros servidores até que a expedição seja realizada. 
Essa lógica substitui, no ambiente eletrônico, o controle físico anteriormente exercido sobre 
talonários. 
 

6.2.2.  Posse da Expedição da Numeração 

A expedição da numeração é a operação pela qual o usuário que detém a posse da 
numeração no SNCR transfere essa posse para outro usuário de Vigilância Sanitária. 

 

Por meio dessa funcionalidade, o usuário poderá: 

• selecionar a numeração sob sua posse; 
• indicar o usuário de destino, identificado pelo CPF; e 
• registrar, no sistema, a transferência da numeração. 

A expedição pode ser utilizada, por exemplo, para: 
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• transferir numerações da Vigilância Sanitária Estadual para Vigilâncias Sanitárias 
municipais, regionais ou para o Distrito Federal; 

• redistribuir numerações entre usuários da mesma Vigilância Sanitária, conforme a 
organização interna do trabalho. 

Somente o usuário que detém a numeração pode realizar a expedição. 

6.2.3. Recebimento da Numeração 
 
O recebimento da numeração é a operação realizada pelo usuário destinatário, que passa a 
deter a posse da numeração após a confirmação no sistema: 

 

Ao realizar o recebimento: 

• a numeração deixa de estar vinculada ao usuário que realizou a expedição; 
• passa a estar associada ao CPF do usuário que recebeu; e 
• somente esse usuário poderá realizar operações subsequentes com a numeração. 

Enquanto o recebimento não for confirmado no sistema, a numeração permanece sob a posse 
do usuário que a expediu, não podendo ser utilizada pelo destinatário. 

Importante: Para que a numeração de Notificação de Receita A (NRA) ou de Notificação de 
Receita para Talidomida (NRT) possa ser utilizada, o sistema exige que haja ao menos uma 
movimentação registrada da numeração, de forma a estabelecer a posse por um usuário. Assim, 
mesmo quando a geração e a dispensação ocorrerem no âmbito da mesma Vigilância Sanitária 
Estadual, a numeração deverá ser expedida para um usuário (inclusive para o próprio gerador 
ou para outro usuário da mesma Visa), para que somente então seja possível realizar a 
dispensação. 
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6.2.4. Relação com a entrega ao prescritor ou instituição 
 
A operação de entrega da numeração ao prescritor ou à instituição fica registrada no sistema 
como realizada pelo usuário que detinha a posse da numeração naquele momento 
 

6.2.5. Consulta de Movimentações da Numeração 
 

O SNCR disponibiliza a funcionalidade de consulta de movimentações, que permite acompanhar, 
de forma detalhada, todo o histórico de circulação de uma numeração de Notificação de 
Receita no sistema. 

Essa funcionalidade é fundamental para assegurar a rastreabilidade, a transparência e o 
controle administrativo das operações realizadas pelas Vigilâncias Sanitárias. 
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7. Dispensação de talão e de receituários a instituições ou prescritores 
 

7.1.  Considerações Gerais sobre a Dispensação 
 
No SNCR, a dispensação da numeração ou do talão de Notificação de Receita A (NRA) e 
de Notificação de Receita para Talidomida (NRT) ocorre por meio da funcionalidade 
atualmente denominada “Dispensar Talão/Numeração”. 
 
Essa funcionalidade foi renomeada em decorrência das alterações promovidas pela RDC 
nº 1.000/2025, que retirou a obrigatoriedade da impressão da NRA e NRT pela Vigilância 
Sanitária e passou a concentrar o controle sanitário na numeração, e não mais na 
logística física de talonários. Apesar da mudança de nomenclatura, a lógica operacional 
da dispensação para NRA e NRT permanece equivalente à anteriormente adotada para 
os talonários, agora aplicada à numeração. 
 
Por outro lado, a dispensação direta de numeração por meio da funcionalidade 
“Dispensar Receituários” permanece aplicável exclusivamente às seguintes Notificações 
de Receita: 
 

• Notificação de Receita B (NRB); 
• Notificação de Receita B2 (NRB2); 
• Notificação de Receita Especial para Retinoides de Uso Sistêmico (NRR). 

 
Essa distinção não decorre de alteração na estrutura dos fluxos administrativos de 
concessão de numeração para NRA e NRT, mas reflete a necessidade de preservar os 
diferentes modelos de organização das Vigilâncias Sanitárias nos Estados, conforme suas 
pactuações e arranjos administrativos locais, já descritos neste manual. 
 
Assim, a RDC Anvisa nº 1.000/2025 não alterou a forma como os Estados organizam a 
geração, a circulação e a entrega da numeração de NRA e NRT, limitando-se a adequar 
o sistema à nova lógica de controle por numeração, sem interferir nas competências e 
nos fluxos administrativos definidos no âmbito de cada ente federativo. 
 

7.2. Acesso à Funcionalidade de Dispensação 
 
Na Tela Inicial do SNCR, o usuário deve acessar a seção “Dispensações” e clicar na opção 
“Dispensar Numeração ou Talão”:  
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Ao acessar essa funcionalidade, o sistema apresentará as opções disponíveis para a dispensação, 
de acordo com o tipo de Notificação de Receita selecionado. 

 
7.3. Dispensação de Notificação de Receita A e Talidomida (NRA e NRT) 

 
Para a Notificação de Receita A (NRA) e a Notificação de Receita para Talidomida (NRT), 
a dispensação ocorre no campo “Dispensar Numeração ou Talão”, mantendo a lógica 
anteriormente adotada para os talonários, agora aplicada à numeração. 

 
 
 
 

7.4. No menu “Dispensações”, o usuário deverá: 

1. selecionar a opção “Dispensar Numeração ou Talão”; 
2. selecionar ou cadastrar o prescritor ou a instituição destinatária; e 
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3. escolher a opção “Dispensar Talão/Numeração NRA/NRT”: utilize esta opção para 
dispensar a numeração já gerada de Notificação de Receita "A" (NRA) ou Notificação 
de Receita para Talidomida (NRT) para um prescritor ou uma instituição.  

4.  
5. informar o intervalo de numeração a ser dispensado nos campos “Início da Numeração” 

e “Fim da numeração”; 
6. escolher o tipo de Notificação de Receita (NRA ou NRT): 

 

 
 

7. confirmar a operação clicando em “Dispensar” 

A dispensação registrada no sistema: 

• vincula a numeração ao prescritor ou à instituição; e 
• encerra a posse da numeração pela Vigilância Sanitária. 

7.5. Geração e dispensação de Numeração para NRB, NRB2 e NRR 

A dispensação direta de numeração, realizada por meio da funcionalidade “Dispensar 
Numeração ou Talão”, aplica-se exclusivamente às seguintes Notificações de Receita: 

• Notificação de Receita B (NRB); 
• Notificação de Receita B2 (NRB2); 
• Notificação de Receita Especial para Retinoides de Uso Sistêmico (NRR). 
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7.5.1. No menu “Dispensações”, o usuário deverá: 
 

1. selecionar a opção “Dispensar Numeração ou Talão”; 
2. selecionar ou cadastrar o prescritor ou a instituição destinatária; e 
3. escolher a opção “Dispensar numeração”: utilize esta opção para gerar e 

dispensar a numeração de Notificação de Receita "B" (NRB), "B2" (NRB2) ou 
Notificação de Receita para Retinóides de Uso Sistêmico (NRR) para um 
prescritor ou uma instituição. 

4. informar a quantidade de números a serem dispensados em “Quantidade de 
números”; 

5. escolher o tipo de Notificação de Receita (NRB, NRB2 ou NRR); 

 

6. confirmar a operação clicando em “Dispensar” 
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Nesse caso, a numeração é gerada automaticamente pelo sistema e 
dispensada diretamente ao prescritor ou à instituição, conforme o modelo regulatório 
vigente para esses receituários. 

7.6. Cadastro de Prescritor ou Instituição (se necessário): 
 
Durante o procedimento de dispensação de talão ou de numeração, o SNCR verifica se 
o prescritor ou a instituição destinatária já se encontra previamente cadastrada no 
sistema. 
 
Caso o prescritor ou a instituição não constem da base de dados, será necessário 
realizar o respectivo cadastro antes de concluir a dispensação. 
 

7.6.1. Cadastrar prescritor: 
 
1. Dentro do menu “Dispensar Numeração ou Talão”, clique em “Prescritor” e em 

seguida no botão “Cadastrar”: 

 
2. Preencher o nome completo do prescritor, conforme consta no registro no 

Conselho Profissional; 
3. No campo “Identificação do Prescritor”, selecionar o Conselho Profissional ao qual 

o prescritor está vinculado; 
4. Indicar a Unidade Federativa (UF) correspondente ao registro profissional: 
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5. Conferir as informações inseridas e confirmar o cadastro clicando em “Cadastrar”. 
 

7.6.2. Cadastrar instituição: 
 
 
1. Dentro do menu “Dispensar Numeração ou Talão”, clique em “Instituição” e em 

seguida no botão “Cadastrar”: 
 

 
 
2. Informar o nome da instituição; 
3. No campo “Identificação da Instituição”, informar obrigatoriamente o CNPJ ou o 

CNES; 
4. Preencher os demais dados de identificação da instituição solicitados pelo sistema: 
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8. Consulta de dispensações realizadas 
 
A funcionalidade Consulta de dispensações realizadas permite às Vigilâncias 
Sanitárias acompanhar, de forma detalhada e rastreável, as dispensações de numeração 
de receituários realizadas no âmbito do SNCR, constituindo importante instrumento de 
apoio à gestão, ao controle administrativo e às ações de fiscalização. 
Por meio dessa funcionalidade, é possível consultar o histórico de dispensações de 
numeração efetuadas para prescritores ou instituições, identificando com 
precisão quem realizou a operação, quando ela ocorreu e quais numerações foram 
envolvidas. 
 

8.1. Finalidade da consulta 
 

A consulta de dispensações realizadas tem como objetivos principais: 
 

• viabilizar a rastreabilidade das numerações concedidas; 
• permitir a verificação de regularidade dos fluxos administrativos adotados; 
• subsidiar ações de fiscalização e auditoria; 
• apoiar a gestão interna das Vigilâncias Sanitárias, especialmente em contextos 

de redistribuição de atividades entre usuários. 
 

Essa funcionalidade reforça o papel do SNCR como sistema de controle da numeração, 
independentemente da forma de impressão do receituário. 
 

8.2. Informações disponíveis na consulta 
 

Na consulta de dispensações realizadas, o sistema apresenta, entre outras, as seguintes 
informações: 
 

• tipo de receituário ou notificação de receita dispensada (ex.: NRA, NRT, NRB, 
NRB2, NRR); 

• intervalo ou quantidade de numerações dispensadas; 
• data e horário da dispensa; 
• usuário da Vigilância Sanitária responsável pela operação (identificado pelo CPF); 
• prescritor ou instituição destinatária da numeração; 
• situação da dispensa (ativa ou cancelada). 

 
Essas informações permitem reconstruir o histórico da entrega da numeração, 
garantindo transparência e controle sobre o uso do sistema. 
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8.3. Acesso à funcionalidade 

 
Para acessar a consulta de dispensações realizadas, o usuário deverá: 
 

• Na Tela Inicial, acesse Dispensar Receituários. 
• O sistema exibirá a tela de consulta, com filtros que possibilitam refinar a busca 

conforme a necessidade. 

 
 

 
8.4. Cancelamento da dispensação 

 
É possível cancelar a dispensaçāo de talonário ou de numeração no SNCR, tornando a 
numeração novamente disponível para nova dispensação: 
 

1. Na Tela Inicial, acesse Dispensar Receituários. 
2. Localize a dispensaçāo a ser cancelada. 
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3. Preencha o tipo de Notificação de receita, informe a justificativa e clique 
em Cancelar dispensação: 

 

4. Confirme a operação. 

Importante: 

 
O cancelamento reverte apenas a dispensaçāo, não implicando o cancelamento da 
numeração. Após o cancelamento, a numeração volta a ficar disponível para nova 
dispensaçāo. 
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9. Consulta de numerações 
 
A funcionalidade Consulta de numerações permite às Vigilâncias Sanitárias verificar a 
situação, a validade e o histórico básico das numerações de receituários geradas no 
SNCR, independentemente de terem sido ou não dispensadas a prescritores ou 
instituições. 
 

9.1. Finalidade da consulta 
 

A consulta de numerações tem como principais objetivos: 
 

• verificar a existência e a validade de uma numeração específica; 
• identificar o tipo de Notificação de Receita ao qual a numeração está vinculada; 
• confirmar se a numeração já foi dispensada, cancelada ou permanece disponível; 
• apoiar ações de fiscalização e monitoramento pelas Vigilâncias Sanitárias. 

 
A funcionalidade contribui para a rastreabilidade da numeração e para a correta 
interpretação do status administrativo de cada receituário. 
 

9.2. Informações disponíveis 
 

Na consulta de numerações, o sistema disponibiliza, entre outras, as seguintes 
informações: 

• número da Notificação de Receita; 
• situação da numeração, podendo assumir os seguintes status: 

o Receita inválida: refere-se à numeração de Notificação de Receita A 
(NRA) ou de Notificação de Receita para Talidomida (NRT) gerada no 
sistema, mas ainda não dispensada a prescritor ou instituição; 

o Receita autorizada: corresponde à numeração já dispensada e atribuída 
a prescritor ou instituição; 

o Receita cancelada: refere-se à numeração cancelada por decisão da 
Vigilância Sanitária responsável, não sendo permitida sua reutilização; 

• data e hora de criação da numeração; 
• autoridade sanitária responsável pela geração, identificada pelo CPF do usuário; 
• profissional ou instituição à qual a numeração está vinculada, quando já houver 

registro de dispensa. 

Essas informações permitem avaliar a regularidade administrativa da numeração e sua 
aptidão para uso, bem como apoiar ações de controle, monitoramento e fiscalização 
pelas Vigilâncias Sanitárias. 
Essas informações permitem avaliar a regularidade da numeração e sua aptidão para 
uso. 
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9.3. Acesso à funcionalidade 

 
Para realizar a consulta de numerações, o usuário deverá: 
 
1. na tela inicial, localizar a seção Receituários; 
2. selecionar a opção Consultar numerações. Também é possível acessar o menu 

rápido "Consultar Receituário" a qualquer momento no canto superior direito da 
tela: 

 

 
O comprovante de consulta aparecerá da seguinte forma:
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10. Cancelamento de numerações 
 

A funcionalidade Cancelamento de numerações permite às Vigilâncias 
Sanitárias invalidar administrativamente numerações de receituários que não devam 
mais ser utilizadas, assegurando o controle sanitário e a integridade do sistema. 
 
O cancelamento é medida excepcional e deve ser adotado somente quando houver 
justificativa administrativa ou sanitária, conforme os critérios definidos pela autoridade 
sanitária competente. 
 

10.1. Finalidade do cancelamento 
 

O cancelamento de numerações tem como finalidade: 
 

• impedir a utilização de numerações geradas indevidamente ou por erro 
operacional; 

• inviabilizar o uso de numerações extraviadas, comprometidas ou não mais 
necessárias; 

• manter a coerência e a confiabilidade da base de dados do SNCR. 
 

Uma vez cancelada, a numeração não pode ser reutilizada. 
 

10.2. Condições para cancelamento 
 

O cancelamento de numeração somente é possível quando: 
 

• a numeração não tiver sido utilizada em dispensação de medicamento em 
farmácia; e 

• o usuário que realiza o cancelamento detiver a posse da numeração no sistema, 
conforme as regras de movimentação e posse. 
 

O sistema exige o registro de justificativa para a operação, garantindo a rastreabilidade 
da decisão administrativa. 
 

10.3. Acesso à funcionalidade 
 

Para cancelar uma numeração, o usuário deverá: 

1. na tela inicial, localizar a seção Receituários; 
2. selecionar a opção Cancelar numeração; 
3. na página Solicitações de Cancelamento de Numeração, clicar em Cancelar 

numeração: 
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4. Na janela, informar a numeração ou intervalo a ser cancelado, o tipo de 
Notificação de Receita e a justificativa do cancelamento: 

 

 

5. confirmar a operação. 

Após a numeração ser utilizada em receituários, ela não poderá ser dispensada nem 
utilizada novamente. O registro do cancelamento permanecerá disponível para 
consulta e auditoria.   
 
É importante destacar que o cancelamento não se confunde com o cancelamento 
de dispensa, que reverte apenas a entrega da numeração ao destinatário, 
mantendo-a válida para nova dispensa.  Ao confirmar o cancelamento, o sistema 
registrará o evento e atualizará automaticamente o status da numeração. 



Copyright © 2026. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
É permitida a reprodução parcial ou total desta obra, desde que citada a fonte. 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
 

   
 

34 

11. Geração de relatórios  

 

O SNCR permite gerar relatórios de prescritores, instituições e gráficas cadastradas 
no sistema. Para acessar os relatórios, clique em "Relatórios" na Tela Inicial: 

 

 

 

11.1. Prescritores 
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11.2. Instituições 

 
 

 
11.3. Gráficas (dados até 13/02/2025) 
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12. Contato e suporte  
  
Para dúvidas e suporte relacionados ao Sistema Nacional de Controle de Receituários 
(SNCR), por favor, entre em contato pelo e-mail sncr.visa@anvisa.gov.br. Este canal está 
disponível para atender solicitações de edição de dados no sistema, incluindo ajustes 
em cadastros de prescritores ou instituições.  
 
Para questões relativas acesso por meio do login Gov.br, mais informações podem ser 
encontradas na Ajuda da conta gov.br.  

 


